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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

 
ANÁLISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
Processo: TC-026.536/2024-2             
Tipo: Acompanhamento 
Relator: Jhonatan de Jesus 
Delegação de competência: Portaria nº: 2/2023 
Requerente: Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda (Edvaldo de Almeida Campelo Junior - 
Coordenador-Geral) 
Prazo solicitado: até 17/2/2025 (18 dias) 

 
1. Trata-se de análise de pedido de prorrogação de prazo formulado nos termos da peça 12, 
protocolado em 30/1/2025, para atendimento ao disposto no Ofício de Diligência 56570/2024-
TCU/Seproc, peça 8, cuja ciência ocorreu em 13/12/2024, peça 9. O prazo inicialmente concedido teve 
como data-limite para apresentação da resposta 30/1/2025. Ressalta-se que, conforme o art. 39, §3º, da 
Resolução-TCU nº 360/2023, os prazos processuais foram suspensos durante o recesso, que, no ano de 
2024, ocorreu entre 17/12/2024 e 16/1/2025. 
2. Preliminarmente, cabe observar que o requerente é parte no processo nos termos do art. 144 
do RI/TCU. 
3. Para fundamentar o pedido, o solicitante alega, em síntese:  

(...) 2. Nesse sentido, tendo em vista a complexidade e transversalidade da matéria e visando produzir 
resposta que atenda com maior completude e precisão às solicitações dessa Corte de Contas, solicita-
se dilação do prazo de resposta para até o dia 17/02/2025, conforme solicitado por meio de despacho 
da Secretaria de Prêmios e Apostas (SPA) e despacho da Secretaria Especial da Receita Federal, 
encaminhados em anexo. (...) 

4. Em consulta aos autos, verificou-se não haver registro de prorrogação de prazo concedida 
ao requerente. 
5. Tendo em vista o teor da motivação elencado, bem assim que o pedido se reveste das 
condições fixadas pela portaria de delegação de competência do relator, propõe-se, nos termos do art. 
2º, II, da Portaria-Seproc nº 2/2023, atender ao pleito e prorrogar o prazo de atendimento até 17/2/2025. 
6. Adicione-se que nos termos do parágrafo único do artigo 183 do Regimento Interno do TCU, 
a prorrogação de prazo, quando concedida, independe de notificação da parte. 

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2025. 
 

(assinado eletronicamente) 
ROMUALDO CEZAR FERREIRA 

Matrícula 3422-3 
 
De acordo. 
 

(assinado eletronicamente) 
JOSINETE PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Serviço/Seproc 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77526050.


